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Em 18 de março de 2025 foi recebida uma impugnação com o seguinte requerimento em resumo: "exclusão

da exigência de primeiro emplacamento em nome do ente proponente e a exclusão de qualquer disposição

de obediência a Lei nº 6.729/1979 (Lei Ferrari)."



segue analise da impugnação:"

ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025

PROCESSO Nº 17/2025

COMPRA ELETRÔNICA 90013/2025

Trata-se o presente relatório de resposta à IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa ******, interposta contra

os termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2025, que tem por objeto a contratação de empresa para

aquisição de 2 (dois) caminhões novos, sem uso anterior, zero km, com ano de fabricação/modelo do ano da

contratação ou superior, equipado com sistema elevação tipo cesto aéreo com braço articulado e demais

acessórios, para utilização nos serviços em que é necessária a elevação do profissional, especialmente os

que executam a manutenção do sistema de iluminação pública, atendendo as necessidades da Secretaria

Municipal de Engenharia e Obra..

I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO

Na análise preliminar cumpre a verificação dos requisitos formais para apresentação da presente

impugnação, a qual foi enviada TEMPESTIVAMENTE pela empresa impugnante no dia 18 de março de 2025.

II - DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE

Em breve síntese, insurge-se a empresa impugnante em face ao edital em epígrafe, requerendo a exclusão

da exigência de primeiro emplacamento em nome do ente proponente e a exclusão de qualquer disposição

de obediência a Lei nº 6.729/1979 (Lei Ferrari).

A impugnante finaliza sua peça requerendo seu provimento, que seja feita a republicação do edital inserindo

alteração aqui pleiteada, reabrindo-se os prazos inicialmente previsto, conforme inteligência do artigo 55,

§1º20 da lei nº 14.133/2021;

III - DA ANÁLISE DA PREGOEIRA

Considerando que o tema arguido pela impugnante trata-se de especificações técnicas do objeto, a

Pregoeira, em diligência, reportou-se ao Setor de Planejamento de Contratações, requerente do certame e

responsável pela elaboração do Termo de Referência, através do Processo Administrativo nº 3.376/2025, em

18/03/2025, anexando a peça de impugnação e demais documentos, conforme apresentados pela

impugnante.

Em análise ao pedido de impugnação, a Secretaria responsável pelo processo licitatório em epígrafe

manifestou-se, através do Despacho n° 17 – 9.640/2024, no seguinte sentido:

Memorando nº 023/2025

Pato Branco, 20 de março de 2025.

De: Secretaria de Administração e Finanças – Setor de Planejamento de Contratações

Para: Secretaria de Administração e Finanças – Divisão de Licitações

Assunto: Impugnação Pregão Eletrônico nº 13/2025.

Trata-se de resposta à impugnação apresentada pela interposta pela pessoa jurídica, ******, inscrita no CNPJ

nº ***************, endereço eletrônico ***********, com sede em Rua ****, número **, Bairro ****, CEP:****, *** - ***, a

impugnante requer a EXCLUSÃO da exigência de primeiro emplacamento em nome do ente proponente,

bem como exclusão de qualquer disposição ou relação de obediência à Lei nº 6.729/1979 (Lei Ferrari), como



 

  Quadro informativo   Pregão Eletrônico : UASG 450996 - N° 90013/2025 (Lei 14.133/2021)    



forma de restaurar a ordem e legalidade ao presente certame, contemplando o preceito de competitividade

e saneamento de eventuais vícios que possam ser apontados aos órgãos de controle, resultando em

imputação de improbidade e demais atos punitivos aos condutores do processo administrativo.

DA ANÁLISE DO PEDIDO

Iniciamos frisando que a Administração pública deve conduzir a licitação de maneira impessoal, sem

prejudicar ou privilegiar nenhum licitante. Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um

específico processo licitatório deve ser interpretado à luz do princípio da isonomia. Vejamos o texto

constitucional em seu artigo 37, XXI:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensável à garantia do cumprimento das obrigações.”

Assim o princípio da igualdade dos administrados perante a Administração Pública, ao ser aplicado à licitação

pública, transmuda-se no princípio da igualdade de condições a todos os concorrentes, que adquire caráter

ao princípio constitucional mediante a sua inclusão no texto da Carta Magna.

Portanto, o que se busca aqui é o pleno atendimento à demanda da administração pública pelo fornecimento

de 02 (dois) caminhões novos, sem uso anterior, 0 (zero) km, com ano de fabricação/modelo do ano do ano

da contratação ou superior, equipado com sistema de elevação tipo cesto aéreo com braço articulado e

demais acessórios, sendo adquirido de forma eficiente, célere e legal. Logo, as exigências postas neste

presente edital resguardam-se dentro das quatro linhas da razoabilidade exigida.

Insta salientar, que todo o processo deve estar condicionado nos princípios básicos da legalidade,

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, razoabilidade, dentre outros.

Igualmente, aplicam-se os preceitos da Lei nº 14.133/21 principalmente no que concerne aos seus princípios

moralizadores.

Diogo Moreira Neto, ao tratar do princípio da razoabilidade no âmbito administrativo explica que:

“O que se pretende é considerar se determinada decisão, atribuída ao Poder Público, de integrar

discricionariamente uma norma, contribuirá efetivamente para um satisfatório atendimento dos interesses

públicos.” (Moreira Neto, Diogo de Figueiredo. Legitimidade e Discricionariedade. Rio de Janeiro: Forense,

1989.)

O doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello, em seu livro Curso de Direito Administrativo, no capítulo a

que se refere ao Poder de Polícia, explana em um curto subtítulo sobre o que vem a ser a Legalidade Estrita,

conforme segue:

“o particular quando pretende manter uma relação com a Administração Pública, o mesmo tem que se

submeter a sua vontade, assim, a Administração Pública dita as regras para que possam manter uma relação

jurídica, com uma espécie de contrato de adesão, caso queira manter uma relação jurídica com esta, tenha

que se submeter às condições impostas”.

Cumpre, ainda, consignar que a interpretação das normas disciplinadoras da licitação dever ser sempre a

favor da ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da

Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação.

Em relação a obrigação da Contratada realizar o primeiro emplacamento para o Município de Pato Branco –

PR considera-se o exposto a seguir: No tocante ao mercado automobilístico brasileiro temos a Lei 6.729/79,

conhecida como Lei Ferrari.

Essa lei disciplina a relação comercial de concessão entre fabricantes e distribuidoras de veículos

automotores. Tem caráter de lei especial, não cabendo, portanto a aplicação de normas subsidiaria de Direito

Comum, com informações especificas sobre as formalidades e obrigações legais para uma relação válida de

concessão comercial entre fabricantes e distribuidoras de veículos automotores. Em seus artigos 1º, 2º, 3º e

art. 15, verifica-se que veículos “zero quilometro” só podem ser comercializados por concessionário:

“Lei nº 6.729 de 28 de novembro de 1979.

Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidoras de veículos automotores de via

terrestre.

Art. 1º A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-à através de concessão comercial

entre produtores e distribuidores disciplinada por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela

prevista e disposições contratuais.

Art. 2º Consideram-se:

I – produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos automotores;

II – distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, que realiza a

comercialização de veículos automotores, implementos e componentes novos, presta assistência técnica a

esses produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade; (Redação dada pela Lei nº 8.132, de 1990)”.

Art. 3º Constitui objeto de concessão:

I – a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes fabricados ou fornecimento

pelo produtor;

II – a prestação de assistência técnica a esses produtos, inclusive quanto ao seu atendimento ou revisão;

III – o uso gratuito de marca do concedente, como identificação.

Art. 15. O concedente poder• efetuar vendas diretas de veículos automotores.

I - independentemente da atuação ou pedido de concessionário:

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomático;

b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com sua rede de

distribuição;

(...)
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A mesma lei, em seu artigo 12, denota que o concessionário só poderá realizar a venda de veículos

automotores novos diretamente ao consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda. Desta forma

ao permitir a participação de empresas não detentoras de concessão comercial das produtoras, a

Administração não será caracterizada como consumidora final, o que juridicamente coloca o objeto da

licitação distante da definição de veículo novo:

“Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a

consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda.”

Para melhor esclarecer, destaca-se a definição de veiculo novo constante do Código de Transito Brasileiro

(Lei nº 9.503/97) e também pelo CONTRAN:

“Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, deve ser registrado perante o

órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência de seu

proprietário, na forma da lei.”

“Deliberação 64/2008 do CONTRAN. 2.12 – VEÍCULO NOVO – veículo de tração, de carga e transporte

coletivo de passageiros, reboque e semirreboque, antes do seu registro e licenciamento.”

Nesse mesmo sentido, a Controladoria Geral da União (CGU) em resposta a pedido de esclarecimento feito

ao Pregão 01/2014, deixou claro que “veículo novo (zero quilometro) é aquele adquirido através de

fabricante/montadora, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito às regras impostas pelo Código de

Transito Brasileiro – CTB”.

Logo, o primeiro emplacamento deverá ocorrer apenas em duas situações específicas, pela aquisição do

veículo junto ao fabricante ou pela aquisição junto ao concessionário. Em qualquer outra situação o

emplacamento será caracterizado como de um veiculo seminovo. Somente o fabricante e as concessionárias

podem comercializar veículos novos, já que somente esses emitem Nota Fiscal diretamente para a

Administração.

Ao ser comprado por empresa sem concessão comercial da produtora, a nota fiscal seria emitida em nome

daquela, a qual se constituiria consumidora final, sendo o veículo imediatamente emplacado e licenciado em

seu nome. De modo que ao revendê-lo a Administração, mesmo não tendo sido utilizado, o veículo seria

considerado seminovo. Isto porque uma segunda nota fiscal seria emitida, assim como seriam feitos os

segundos emplacamento e licenciamento. Desta forma a Administração não será caracterizada como

consumidora final, o que juridicamente coloca o objeto da licitação distante da definição de veículo novo, o

que descaracteriza legalmente como veículo 0 km.

Também é inconteste afirmar, sobretudo por se tratar de veículo automotor, que a Administração Pública,

caso adquira o produto de um revendedor, e, portanto, passar a ser a sua segunda proprietária, possa

provavelmente sofrer prejuízos pela depreciação econômica do bem. Ainda, é possível que existam

implicações prejudiciais à Administração no que diz respeito ao tempo de garantia oferecido pelo fabricante,

pois o prazo para eventuais reparos já estaria em curso desde a compra do veículo automotor pelo primeiro

proprietário.

Várias têm sido as decisões no sentido da legalidade e assim informando nos próprios editais a exigência do

cumprimento da lei especial que regulamenta o setor de vendas de veículos “zero quilometro”. A saber:

O Tribunal de Contas de Minas Gerias, apenas aplicou a lei vigente, conforme segue:

“Diante do conhecimento da legislação, entende-se que, se somente a concessionária autorizada pela

fabricante ou a própria fabricante/montadora podem vender o veículo novo ao consumidor final, a empresa

revendedora autorizada, que certamente é caracterizada como consumidora, não conseguirá atender ao

objeto da presente licitação: veículo zero km.” AUTOS DO PROCESSO nº 1040657 – 2018

“Assim, conclui-se que a revenda de veículo por não concessionário ao consumidor final, descaracteriza o

conceito jurídico de veículo novo. Na verdade, a venda de veículo por empresa não concessionária implica

em novo licenciamento no nome de outro proprietário, enquadrando o veículo comercializado como usado.”

DENÚNCIA nº 1007700.

Destarte, as sociedades empresárias que revendem veículos, como é o caso da denunciante, ao adquirirem

os bens, realizam o emplacamento no Município em que estejam sediadas, uma vez que o art.120 da Lei nº

9.503, de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, prevê que todo veículo deve ser registrado perante

o órgão executivo de trânsito no Município de domicílio ou residência de seu proprietário. DENÚNCIA nº

1015299.

O Tribunal de Justiça de Minas Gerais também se manifestou sobre o tema e proferiu decisão no processo de

número 1.0518.15.000850-7/001, com a seguinte jurisprudência:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – MANDADO DE SEGURANÇA – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - PREGÃO –

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS

DA LEI 8666/93 E ATENDIMENTO AO EDITAL – EMPRESA FABRICANTE OU CONCESSIONARIA DE VEICULO

AUTOMOTOR – NECESSIDADE – AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE – SEGURANÇA

DENEGADA – RECURSO DESPROVIDO. De acordo com a Lei nº 8.666/93 a licitação destina-se, observado o

principio constitucional da isonomia, à seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a

promoção do desenvolvimento nacional, sendo processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos. A licitação é ato estritamente vinculado aos termos da Lei e às previsões editalícias, sendo as

regras aplicáveis indistintamente a todos os proponentes. A aquisição de veículos diretamente de

concessionária atende ao disposto no art 15, I, da Lei 8666/93, não possuindo a Impetrante direito líquido e
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certo, portanto não se trata de empresa fabricante ou concessionária, não podendo efetuar vendas diretas de

veículos a Administração, devendo ser denegada a segurança.

Não há qualquer dúvida de que o revendedor não pode comercializar veículo 0 km, pelo contrário, os

tribunais deixam bem claro tal impedimento.

O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais também já se manifestou sobre o tema. No julgamento da

Apelação Cível/Reexame Necessário nº 1.0518.15.000850-7/001, da 8ª Câmara Cível, julgada em

1º/12/2016, a Relatora, Des. Ângela de Lourdes Rodrigues, fixou o ponto controvertido do recurso nos

seguintes termos:

“In casu, a controvérsia restringe-se ao fato de ser ou não possível que a empresa que não seja fabricante ou

concessionário de veículo automotor participe do processo licitatório para aquisição de veículo “0 Km”. No

mérito, negou-se provimento ao recurso, por unanimidade, para considerar que somente fabricantes e

concessionárias de veículo automotor poderiam participar de processos licitatórios para aquisição de veículo

zero quilômetro. Nesse sentido, merece destaque trecho do voto do Des. Carlos Roberto de Faria:

Num contexto como o delineado, é possível concluir pela impossibilidade fática de viabilização da proposta

comercial da impetrante, nos termos da lei vigente, uma vez que a transferência de suas vans à

Administração demandaria o prévio registro, licenciamento e emplacamento, circunstâncias que, por si só,

desqualificam os veículos como “novos” ou “zero quilômetro”.”

Isto posto, o Tribunal de Contas de Minas Gerais, entendeu que inexiste qualquer violação ao caráter

competitivo quando da utilização da lei 6.729/79 em razão da restrição de participação somente às

fabricantes e concessionárias autorizadas, salientando, inclusive, que haveria prejuízo em relação a prestação

de garantia do veículo à Administração pois, somente veículo novo possui garantia integral pela fabricante:

DENÚNCIA. REFERENDO. PREFEITURA. PREGÃO PRESENCIAL. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO. PRIMEIRO

EMPLACAMENTO. EMPRESA REVENDEDORA DECLARADA VENCEDORA. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA NÃO

ATENDIDA. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. SUSPENSÃO DO CERTAME. DECISÃO

MONOCRÁTICA REFERENDADA.1. Nos termos da regulamentação legal vigente, a cadeia de comercialização

de veículo novo se encerra com a venda pelo distribuidor/concessionário, que, segundo o disposto no art. 12

da Lei nº 6.729, de 1979, só poderá realizar a venda de veículos automotores novos diretamente a

consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda. 2. O primeiro emplacamento somente pode

ocorrer se o veículo for adquirido de concessionária autorizada pelo fabricante ou diretamente do fabricante,

conforme se verifica nas decisões referentes às Denúncias 1.040.657 e 1.015.299, julgadas pelo Colegiado da

Segunda Câmara, nas Sessões de 17/5/2018 e 22/8/2018, respectivamente, e da Denúncia 1.007.700,

julgada na Sessão de 6/2/2018 da Primeira Câmara. [DENÚNCIA n. 1084407. Rel. CONS. JOSÉ ALVES VIANA.

Sessão do dia 04/02/2020. Disponibilizada no DOC do dia 27/02/2020.]

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. VEÍCULO NOVO. DELIBERAÇÃO

CONTRAN N° 64/2008. REVENDEDORA DE VEÍCULO AUTOMOTOR. CONCESSIONÁRIA. FABRICANTE

DISTRIBUIDORA. GARANTIA DESCLASSIFICAÇÃO. COMPETITIVIDADE. DIRECIONAMENTO DO CERTAME.

IMPROCEDÊNCIA.1. É impossível a análise de apontamento realizado na inicial, sem a fundamentação e

documentação probatória adequada.2. A venda de veículos novos poderá ser efetuada por distribuidoras ou

concessionárias. Assim, as revendedoras se qualificam apenas para a comercialização de veículos usados. 3.

Veículo novo é aquele que ainda não obteve registro e licenciamento. Consequentemente, está ainda sujeito

à realização do primeiro emplacamento.

Deliberação CONTRAN n° 64/2008.4. Somente o veículo novo possui garantia integral proporcionada pelo

fabricante. Por isso, os veículos comercializados por revendedoras sempre possuirão redução em seu prazo

de garantia. 5. A determinação de que apenas concessionárias e distribuidoras possam participar do certame

não implica em restrição da competitividade, pois ainda subsiste oportunidade para que diversas empresas

do ramo possam dar seus lances. [DENÚNCIA n. 1047854. Rel. CONS. WANDERLEY ÁVILA. Sessão do dia

04/07/2019. Disponibilizada no DOC do dia 31/07/2019.]

DENÚNCIA. PROCESSO LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO NOVO. EXIGÊNCIA DE

PRIMEIRO EMPLACAMENTO NO MUNICÍPIO LICITANTE. IMPROCEDÊNCIA. Em interpretação haurida dos

termos utilizados na Deliberação nº 64 do CONTRAN e da disciplina de concessão comercial prevista na Lei

nº 6.729, de 1979, é possível dizer que veículo novo é aquele comercializado por concessionária e fabricante,

que ainda não tenha sido registrado ou licenciado. [DENÚNCIA n. 1040657. Rel. CONS. GILBERTO DINIZ.

Sessão do dia 17/05/2018. Disponibilizada no DOC do dia 05/06/2018.] (ORIGINAIS SEM DESTAQUE)

“PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS”

Comissão de Pregão Procedimento Administrativo nº 14.082/2015 como consumidor final a outro

consumidor final (nesse caso, a Administração Pública), restaria descaracterizado o conceito jurídico de

veículo novo. Considerando os termos supramencionados, os princípios da legalidade, moralidade, justo

preço, comparação objetiva das propostas, finalidade e da segurança jurídica, ora acolhidos pelo artigo 5º,

caput, da Constituição da República de 1988 c/c artigo 3º, da Lei nº 8.666/1993, artigo 4º, do Decreto nº

3.555/2000 e artigo 5º, do Decreto nº 5.450/2005, a Administração Pública, nesse caso, o Tribunal Regional

Eleitoral de Alagoas, no Pregão Eletrônico nº 48/2015 é compelido a acolher a participação das empresas

concessionárias devidamente autorizadas ou direta dos fabricantes.”

O Tribunal de Contas da União já manifestou entendimento favorável no Acórdão nº 4572/2013, do Colegiado

da Segunda Câmara, no qual a transferência de propriedade do veículo, com o emplacamento anterior à

alienação à Administração Pública, foi determinante para a caracterização do bem como usado:

“6. Os elementos contidos nos autos, distintamente do que alegou aquele ex-Prefeito autorizam a conclusão

de que o veículo adquirido pela Prefeitura era usado. Não se pode acatar a alegação do responsável no

sentido de que “se tratou de veículo adquirido zero quilômetro, o qual ainda não havia sido

emplacado/licenciado no órgão de trânsito”. Por meio de consulta ao site do Detran/MT, o Sr. Auditor

verificou que, em 15/10/2002, havia sido solicitada a “Mudança Município da Placa” e a “Transferência de

Propriedade” do veículo para o município, “pois o ‘Proprietário Anterior’ era ‘SANTA MARIA COM REP LTDA’.”

7. Além disso, nos termos do Parecer do MP/TCU, que endossa as conclusões da Unidade Técnica, “a
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Incluir impugnação

especificação de ano/modelo 2002 para esse veículo, contida na Nota Fiscal n.º 00509, de 22.07.2002, de

forma discrepante dos dados cadastrais do Detran/MT, agregada ao fato de que houve emplacamento

anteriormente à alienação ao Município (placa 0023404/MT) autorizam deduzir que se trata de veículo

usado”.

De todo o exposto, verifica-se que Administração Pública entende que em momento algum pretende fazer

exigências que impeçam a participação de qualquer empresa, mas pretende sim assegurar a aquisição de

veículos que atendam as necessidades da administração.

Aliás, ao se pensar em legalidade, assiste razão a requerente ao mencionar a vedação contida no Art. 9º da

Lei Federal 14.133/2021, acerca da inclusão de cláusulas restritivas que restrinjam ou frustrem o caráter

competitivo dos processos licitatórios, todavia, não podemos nos ater apenas e tão somente a parte do texto

legal que convém, devendo o referido artigo ser lido na íntegra, o qual apresenta ressalva aos casos previstos

em lei, o que, conforme demonstrado, encontra amparo legal em todos dos dispositivos supramencionados.

Assim, por todo o exposto, não há que se falar em quaisquer ilegalidades, reserva de mercado ou falta de

razoabilidade desta licitação, quando da manutenção da Lei 6.729/79, posto que, o princípio da razoabilidade

não se pode sobrepor a outros princípios basilares da Administração Pública, como o da legalidade,

considerando ainda a Deliberação do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) nº 64 de 30/05/2008, que

traz em suas definições que o veículo novo é o “veículo de tração, de carga e transporte coletivo de

passageiros, reboque e semirreboque, antes do seu registro e licenciamento", considerando veículo novo

como aquele antes do registro ou licenciamento. Nesta esteira a Administração Municipal vem adotando tais

condições nos seus pregões desde meados do ano de 2018.

Diante disto optamos por manter a cláusula do que se refere ao primeiro emplacamento em nome do

Município por levar em conta a deliberação do CONTRAN a qual define como veículo NOVO é o veículo antes

de seu registro, pois o objeto licitado não trata apenas de aquisição de veículo 0 km (zero quilômetro) e sim

de veículo NOVO, ou seja, que não tenha sido usado/rodado, 0 km (zero quilômetro).

DA CONCLUSÃO

Desta forma, e por o exposto, esta Secretaria opina pelo NÃO ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO proposta, eis

que a Administração tem o dever de ampliar a competitividade, considerando o princípio constitucional da

isonomia, da seleção mais vantajosa a administração, mantendo-se todas as condições do edital.

No tocante a PETIÇÃO solicitada pela impugnante os documentos, arquivos que instruíram o presente

processo, as cotações que nortearam a cesta de preços bem como o parecer jurídico já se encontram

disponíveis para consulta pública no portal transparência do município de Pato Branco.

Atenciosamente,

Osmar Braun Sobrinho,

Secretário de Engenharia e Obras

Gestor do Contrato

Gilvan Augusto Nava

Diretor do departamento de Iluminação Publica

Fiscal do Contrato

Marcia Cristina Flyssak

Planejamento de Contratações.

VI - DA CONCLUSÃO

Diante dos fundamentos apresentados pela Secretaria ora solicitante, através da análise supramencionada,

que é de sua inteira responsabilidade, e pela presunção de veracidade que é inerente aos servidores

públicos, a Pregoeira decide CONHECER da impugnação interposta pela empresa ******, para no mérito

NEGAR-LHE PROVIMENTO em sua totalidade, mantendo assim incólume os termos do Edital de Pregão

Eletrônico nº 13/2025.

Pato Branco, 21 de março de 2025.

Regiane Rufato

Pregoeira"
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